
Jurisprudência de mercado relevante 

Embalagens flexíveis 

Dimensão produto: o mercado de embalagens flexíveis foi analisado pelo Cade 
como embalagens flexíveis em geral (sem segmentações adicionais e distinto de 
outros tipos de embalagens, como embalagens plásticas rígidas e embalagens 
cartonadas). Em um dos precedentes, também foi considerada uma segmentação 
adicional entre embalagens flexíveis para o setor farmacêutico e embalagens 
flexíveis para fins não-farmacêuticos. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.007004/2023-38 (Graffo Paranaense de Embalagens Ltda. e 
Inapel Embalagens Ltda.);  

08700.001319/2022-91 (SIG Combibloc Group AG, Clean Flexible Packaging 
Holding B.V. e CLIL Holding B.V.);  

08012.007039/2011-91 (Reynolds Group Holding Limited e Graham Packaging 
Company Inc.);  

08012.007075/2009-31 (Amcor Limited e Rio Tinto Plc);  

08700.005911/2018-85 (Amcor Limited e Bemis Company Inc.);  

08700.000744/2025-13 (AMCOR PLC E BERRY GLOBAL GROUP, INC.); 

08700.000744/2025-13 (Amcor plc e Berry Global Group, Inc.). 
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